
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2016 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 7015

Curso Superior: 9500

Instituto Politécnico de Bragança - Escola Superior de Saúde de Bragança

Enfermagem

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 27 2112 42
2ª 35 1115 22
3ª 32 614 12
4ª 42 518 10
5ª 40 517 10
6ª 58 225 4

Total 234 50

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 1 00 01
Açores 1 1 00 04
Pref. Regional 1 17 147 2814 115,2
Geral 234 36100 7217 119,7

Total 253 50

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias 202 4786 94C60

Recorrente - Ciências e Tecnologias 21 09 0C80

Cursos EFA, Formações Modulares, 2 01 0966

Línguas e Humanidades 2 01 0C62

Técnico Auxiliar de Saúde 1 10 2P11

Recorrente - Línguas e Humanidade 1 10 2C82

Química Industrial e Ambiental (Port 1 10 2678

Técnico de Análise Laboratorial 1 00 0P16

Animador Sociocultural 1 00 0P01

Biotecnologia Aplicada (Portaria n.º 1 00 0G44

Análises Químico-Biológicas (Port. 9 1 00 0A52

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 68 1629 32
Braga 49 921 18
Bragança 38 1816 36
Vila Real 26 411 8
Viseu 15 16 2
Viana do Castelo 10 14 2
Guarda 7 03 0
Lisboa 6 13 2
Aveiro 5 02 0
R. A. Açores 3 01 0
Leiria 3 01 0
Coimbra 3 01 0
Faro 1 00 0

Total 234 50

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 132,0
Prova de ingresso 111,9
Média do 12º ano 142,8
Média do 10º/11º ano 142,8

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 55 1624 32
Femin. 179 3476 68

Total 234 50

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 4
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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